
 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA LEGISLATIVA  
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 02, de 4 de novembro de 2025. 
 
 
 

Ementa: Dispõe sobre a concessão da 
Comenda “Grão de Café” ao Sr. Ítalo 
Lonni. 
 
 

 

A Câmara Municipal de Cambé, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos do Art. 13, Inciso I, letra “p”, do 
Regimento Interno, Promulgo a seguinte,  
 
 
 

RESOLUÇÃO: 
 

 
 

Art. 1º Fica concedida a Comenda “Grão de Café” ao Sr. Ítalo Lonni.  
 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

           
Câmara Municipal de Cambé, em 4 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

Odair José Paviani 
 Presidente da Câmara Municipal de Cambé 
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